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Assunto:  Despedimento  dos  t raba l h ado res  da  Esto r i l-

Sol

Destinatá r io :  Ministé r io  da  Economia,  da  Inovação  e do

Desenvolvimento

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República

130 trabalhadores do Casino do Es toril  correm  o r isco de  despedimen to, 113 po r  despedimen to

colectivo e  17  po r  despedimen to individual. 

Est a  situação,  que  atinge  apenas  o Casino  do Es toril  quando  a  empresa  controla  três

casinos, é tan to mais  desumana  quan to Stanley Ho tem  direi to a  um a  ru a  com  o seu  nome

nas  imediações do mesmo casino, ta l  como recebeu  das mãos  do actua l  Presidente da  Câmar a

Municipal  de  Cascais medalh a  de  méri to empresarial.

 Par a  justificar  estes despedimen tos, a  empresa  alega  queda  de  receitas. Segundo informação

do Grupo, em  2009  a  queda  de  receitas  nos  três casinos do grupo fo i  de  25.032 milhões de

euros, relevando ainda  a  queda  de  receitas do Casino do Es toril, em  2008, acima  dos 5 milhões

de  euros. Nes te contexto, se  evoca  a  continuidade  da  perd a  de  receitas  em  2010, daqui
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decorrendo riscos  «face à  impossibilidade de amortizar,  nos dez  anos que lhe faltam  de prazo de

concessão, os pesados encargos financeiros que ainda  mantém,  bem  como garantir os indispensáveis

recursos que lhe permitam prorrogar ou concorrer a um novo prazo de concessão». E  é nes te contexto

que  justifica  o despedimen to colectivo de  113 trabalhadores.

Diversamente, a  Comissão Unitári a  de  Trabalhadores da  Es toril  Sol  identifica  o aumen to

de  receit a  do grupo entre  2003 e  2009  (de  133 par a  193 milhões de  euros) e  um a  redução

drástica  do número de  trabalhadores no  período considerado, apontando, ainda, u m  lucro rea l

de  10 milhões de  euros em  2009  e  u m  aumen to das  receitas  do Casino de  Lisboa  entre

Dezembro de  2008 e  Dezembro de  2009.

Salvaguarda- se, nes te contexto, que  o Decre to-Lei  n.º  15/2003,  de  30 de  Janeiro, é claro

quan to ao entendimen to de  que  o Casino de  Lisboa  devia  ser  «uma  mera extensão física do

Casino Estoril»  e  que  a  sua  oferta  de  jogo não  poderi a  comprometer  o desenvolvimento do

Casino Es toril.

À luz do exposto, destaca-se  a  suspeita  de  desinvestimento do Grupo no  Casino Es toril, bem

como a  possibilidade  de  os trabalhadores  poderem  estar  a  ser  usados  como arma  de

arremesso sobre  o Governo par a  tentar  obter  vantagens num a  revisão das condições do contra to

de  exploração da  zona  de  jogos. 

En tretan to, o Sindica to da  Hotelari a  e  Turismo avançou  com  um a  providência  cau telar

jun to do Tribuna l  do Trabalho requerendo que  seja  judicialmente impedida  a  concretização do

despedimen to, preparando um a  greve  entre  outras formas de  luta.

Atendendo ao exposto, e  ao abrigo das  disposições constitucionais  e  regimentais  aplicáveis, o

Grupo Parlamentar  do Bloco de  Esquerda  vem  po r  este meio  dirigir  ao Governo, a través do

Ministério da  Economia  e  da  Inovação, as seguin tes perguntas:
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1. Considera  V.ª Ex.ª  que  o quadro legal  evocado está a  ser  cumprido pelo Grupo e  que  a

pre tendida  harmonização entre  os equipamen tos e  a  sua  oferta  é a  mais  ajustada,

mormen te par a  a  preservação dos pos tos de  trabalho?

2. Considera  V.ª  Ex.ª  que  os termos do contra to de  concessão devem  ser  revis tos, usando

esta  inaceitável  pressão sobre  os trabalhadores?

3. Como avalia  V.ª  Ex.ª  a  relação entre  os termos do contra to de  concessão e  as receitas do

grupo como fundamen to do processo de  despedimen to?

Palácio de  São Ben to, 4  de  Fevereiro de  2010.

A Deputada

Cecíl ia  Honório


